
PROCESSO N° 1728/2007 PROTOCOLO N.º  9.510.860-1

PARECER N.º 30/08 APROVADO EM 13/02/2008

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  HILDA  T.  KAMAL  – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: UMUARAMA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI      

                                 I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  4958/2007–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima, de interesse do Colégio Estadual Professora Hilda T. Kamal – 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do Município de Umuarama, que por 
sua Direção solicita a Renovação do Credenciamento da Instituição para oferta 
de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Professora  Hilda  T.  Kamal  –  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional está localizado à Avenida Ipiranga, n.º 4188, 
Centro,  no Município de Umuarama,  é  mantido pelo Governo do Estado do 
Paraná, credenciado pelo Parecer n.º 518/01 – CEE e Resolução Secretarial n.º 
489/02 de 19/02/02.

3 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Adalberto Carlos Rigobello - Licenciatura em Educação 

Física
– Direção

Gilmar Tamborini – Licenciatura em Ciências
– Especialização em 

Metodologias do Ensino 
Superior 

– Direção Auxiliar

Célia Maria Gonfio da Silva – Licenciatura em Estudos 
Sociais

– Técnico Administrativo

Ivete de João Malheiros – Licenciatura em Pedagogia
– Especialização em 

Metodologias do Ensino 
Superior 

– Técnico Administrativo
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Iraci Maria do Nascimento – Segundo Grau/Magistério – Técnico Administrativo

Leila de Souza Mateus – Segundo Grau/Magistério – Técnico Administrativo

Neide Aparecida de Cuffa – Ensino de Segundo 
Grau/Saúde Básica

– Técnico Administrativo

Maria Madalena Correa – Segundo Grau/Magistério – Técnico Administrativo

Sonia Maria Calegari Marques – Segundo Grau/Magistério – Técnico Administrativo

Dalva Maria Rossito – Segundo Grau/Magistério – Técnico Administrativo
Fabiula Cristina Nunes da Silva – Segundo Grau/Técnico em 

Contabilidade
– Técnico Administrativo

Fernanda Cristina da Silva – Ensino de Segundo Grau – Técnico Administrativo

Samuel Wesley de Souza 
Mateus

– Segundo Grau/Auxiliar de 
Contabilidade

– Técnico Administrativo

Maria do Carmo Pio – Segundo Grau/Técnico em 
Contabilidade

– Técnico Administrativo

Lourdes Graciela R. da Silva – Segundo Grau/Técnico em 
Contabilidade

– Assistente Administrativo

4 – Equipe Pedagógica

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Maisa de Oliveira Santos – Enfermagem

– Especialização em 
Educação Profissional na 
Área de 
Saúde:Enfermagem

– Especialização em 
Vigilância Sanitária e 
Epidemiologia em Saúde

– Coordenação de Curso

5 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 

Ensino Resolução de 
Autorização

Resolução de 
Reconhecimento

Resolução de 
Renovação do 

Reconhecimento

Ensino Fundamental 07/82 e 4230/83 1218/84 5479/06

Ensino Médio 2829/97 41/03 -

Técnico em Enfermagem 1027/06 - -

Sala de Recurso – 1ª e 4ª s. 3777/06 - -

Sala de Recurso – 5ª e 8ª s. 2621/04 Ren. Autorização 
2592/05
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6 – Relatório de Auto-avaliação da Instituição

Recursos Humanos
“(...)  os  professores  são  habilitados  e  atuam  em  diversas  áreas  de 
Enfermagem  no  município  e  região.  Estão  em  constante  capacitação 
pedagógica organizada pela SEED e NRE. Quanto aos profissionais do 
setor  administrativo  todos  são  concursados  (QPPE)  em  quantidade  e 
qualificação  suficientes  para  desempenhar  suas  funções.  Na  área  de 
serviços gerais contamos com uma demanda de 540 horas, supridas com 
funcionários QPPE, CLAD e PEAD sendo suficientes em quantidade e 
qualificação para o desempenho das funções.

Quantidade  e  Qualidade  dos  Recursos  Materiais  e  Tecnológicos 
Disponíveis
O Colégio recebeu verba complementar no ano de 2006 para compra de 
equipamentos  do  Curso  Profissional,  melhorando  na  quantidade  e 
diversidade de materiais, para o Laboratório de Enfermagem. Recebemos 
também do Governo Estadual (Programa Paranádigital) o Laboratório de 
Informática,  no  total  de  40  computadores,  que  possibilitam  pesquisas 
pelos alunos e professores.

Formas de organização institucional, administrativa e pedagógica
A  equipe  administrativa,  pedagógica  e  Direção  do  estabelecimento 
trabalham de  modo que  haja  uma  interação  entre  os  grupos,  visando 
oferecer  condições  necessárias   para  a  formação  e  socialização  dos 
alunos.  Acontecem  reuniões  freqüentes  da  equipe  pedagógica, 
associação de pais, professores e funcionários, conselho escolar, grêmio 
estudantil,  havendo  uma  preocupação  na  solução  de  problemas 
detectados no colégio.

Quantidade   de  recursos  didáticos  e  metodologias  disponíveis 
especialmente: material escrito e recursos postos à disposição dos alunos
A biblioteca conta  com acervo bibliográfico  de aproximadamente 3.000 
livros, entre os quais títulos específicos na área de enfermagem. Estão 
cadastrados  também  vídeos  e  documentários  voltados  às  Ciências 
Humanas e Biológicas.

Formas de planejamento coletivo  do trabalho discente  e suas relações 
com as metodologias adotadas (conversar com  o(a) coordenador(a) do 
curso e/ou representantes dos professores)
As  metodologias  adotadas  estão  de  acordo  com  o  plano  de  curso 
aprovado pelo  NRE  e os professores possibilitam discussões entre as 
disciplinas teóricas, práticas e de estágio vivenciados pelo aluno.

Execução do Plano de Capacitação
De  acordo  com  o  Calendário  Escolar  o  corpo  docente  participa  de 
Reuniões  Pedagógicas,  Capacitações  e  Oficinas  coordenadas  pelo 
Colégio,  NRE e  SEED.  A  Coordenação  de  curso  realiza  reuniões 
periódicas  para  debater  questões  específicas  técnica-científica  de 
Enfermagem.
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DEMONSTRATIVO DO NÚMERO DE ALUNOS DO CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM  - 
SUBSEQÜENTE

PERÍODO 1ºS. 2005 2ºS. 2005 1ºS. 2006 2ºS. 2006 1ºS. 2007 2ºS. 2007

1ºSEMESTRE MAT. 79 - 42 - 44 -

AP. 60 - 39 - 37 -

REP. 02 - - - 03 -

DES. 17 - 03 - 04 -

2ºSEMESTRE MAT. - 60 - 42 - 38

AP. - 52 - 40 - -

REP. - 05 - 01 - -

DES. - 03 - 01 - -

3ºSEMESTRE MAT. 80 - 66 -

AP. 76 - 53 -

REP. - - 03 -

DES. 04 - 10 -

4ºSEMESTRE MAT. 76 - 53

AP. 75 - -

REP. 01 - -

DES. - - -

ANÁLISE DOS DADOS: quanto aos alunos reprovados o  que temos a 
registrar  é  que  como  vários  alunos  são  oriundos  de  cursos  EJA, 
apresentando defasagens em diversas disciplinas e não apresentam perfil 
profissional  exigido pelo curso,  portanto  não conseguem acompanhar o 
ensino  aprendizagem  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem;  quanto  aos 
desistentes  os  índices  apresentados  deve-se  ao  fato  que  muitos  não 
conseguem conciliar os horários de trabalho com os horários de estágios 
como também apresentarem a não aptidão para a profissão.

Acompanhamento e Análise da Situação dos egressos

Nossos  egressos  são  acompanhados  através  de  cadastro  e  contato 
pessoal  o qual  visa  identificar  suas vivências e experiências durante  o 
ingresso  e  permanência  no  mercado  de  trabalho.  Os  mesmos  são 
convidados a retornarem ao colégio e dividirem com os alunos concluintes 
as experiências vivenciadas, pontos positivos e pontos negativos durante 
sua formação e que foram determinantes neste processo.
A situação de nossos ex-alunos é bastante satisfatória, temos alto índice 
de contratação, onde inclusive, os mesmos tem a maior preferência nas 
disputas  de  vagas,  como  também  foram  aprovados  em  concursos 
públicos municipais e até estaduais”. 
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7  – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 314/07 do NRE de Umuarama, integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE, e 
Vera  Lúcia  Zago  Caccia  Enfermeira,  emitiu  o  Laudo  Técnico  Favorável  à 
Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual Professora Hilda T. Kamal 
Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  município  de  Umuarama,  de 
acordo com a Deliberação nº 09/06-CEE. 

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

(...)
“Formas de organização Institucional, administrativa e pedagógica;
O  Estabelecimento  de  Ensino  funciona  nos  três  períodos,  e  oferta  o 
Ensino Fundamental de 1ª a 8ª série com 11 turmas no período matutino; 
16  turmas  no  período  vespertino  e  01  turma  no  período  noturno.  No 
Ensino Médio contamos com 08 turmas no período matutino; 02 turmas no 
período vespertino e 06 turmas no período noturno. No Ensino Profissional 
contamos com 03 turmas no período noturno. contamos também com 01 
turma  de  Sala  de  Recurso  _  D.M.  Dist.  de  1ª/4ª  série  no  período 
vespertino;  01 turma de Sala  de Recurso D.M.  Dist.  de 5ª/8ª  série  no 
período  matutino.  O  Ensino  de  Língua  Estrangeira  (Celem)  está 
funcionando no período vespertino e noturno com 07 turmas com total de 
174 alunos.
Há  um bom  entrosamento  entre  direção  do  Colégio,  Coordenação  de 
Curso,  Corpo  Docente,  Equipe  Pedagógica  e  Funcionários.  Cada  um 
destes  contribui  para  o  processo  de  formação  de  nossos  alunos,  não 
apenas  no  aspecto  profissional,  mas  também   social.  Destacamos  a 
parceria com a Equipe Pedagógica que possibilita atender e associar as 
questões técnico-científicas às questões pedagógicas.

(...)
Formas de Planejamento coletivo do trabalho discente e sua relação com 
as metodologias adotadas (conversar com o(a) coordenador(a) do curso e 
/ou representante dos professores;
No inicio de cada ano letivo, elaboramos o planejamento das disciplinas 
teóricas,  práticas  e  estágios.  Temos  como  preocupação  adotarmos 
metodologias  que  permitem  a  construção  do  conhecimento  para  um 
profissional  crítico  e  reflexivo.  Utilizaremos  a  problematização,  painel 
integrado,  grupo  de  verbalização  e  grupo  de  observação  (GVGGO), 
seminários,  trabalhos  em  grupo,  aula  expositiva,  dramatizações,  bem 
como  o  propósito  de  associar  as  questões  técnico-científicas  de  cada 
disciplina, suas questões éticas, profissionais, sociais e culturais.

Execução do plano de capacitação docente.
Nossos professores participam no ano de 2006 dos Grupos de Estudos, 
como  também dos  Cursos  oferecidos  pela  SEED e  das  Capacitações 
Programadas  no  calendário  escolar.  Pretendemos  neste  ano  dar 
continuidade  aos  Grupos  de  Estudos  das  disciplinas,  onde  nos 
atualizamos  tecnicamente  e  cientificamente  através  de  leituras  e 
discussões de artigos científicos e livros, estes grupos também tem por 
objetivo  discutir  os  critérios  de avaliação,  as  vivências  e  necessidades 
observadas em sala de aula e campo de estágio,  a fim de adotarmos uma 
linguagem homogênea, considerando as diferenças de formação de cada 
escola de enfermagem.
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Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  nº 
314/07  de  03/12/07,  do  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Umuarama, 
procedeu  a  Verificação   Complementar  para  Renovação  de 
Credenciamento no Colégio  Estadual  Hilda Trautwein  Kamal  – ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  município  de  Umuarama  onde 
constatou que o estabelecimento dispõe de laboratório específico para o 
Curso Técnico em enfermagem com diversos equipamentos, laboratório 
de  Química,  Física  e  Biologia  com  amplo  espaço  e  bem  equipado, 
contando  com  Agente  de  Execução  para  atendimento,  laboratório  de 
Informática com 40 máquinas conectadas a Internet e Biblioteca com um 
bom acervo específico, bem como, para as disciplinas da Base Nacional 
Comum.
Verificou-se  ainda,  a  boa  condição  das  salas  de  aula,  sala  de 
coordenação de curso e demais  espaços.
Após  averiguar,  em  processo  formal  e  “in  loco”,  e  constatar  que  o 
estabelecimento dispõe de plenas condições para o atendimento, somos 
de  Parecer   Favorável,  que  se  conceda  a  Renovação  do 
Credenciamento conforme o disposto na Deliberação nº 09/06-CEE.”

Laudo Técnico do Perito

“Em verificação “in  loco”  realizada dia  03/12/2007 no Colégio  Estadual 
Professora Hilda T. Kamal do município de Umuarama constatei que as 
instalações são favoráveis para a realização das aulas teóricas e práticas, 
com laboratório de enfermagem bem equipado, bem como laboratório de 
Química,  Física  e  Biologia,  inclusive  com auxiliar  de Execução  para  o 
atendimento.
Na biblioteca há livros que estão de acordo com o conteúdo proposto nas 
disciplinas da Matriz Curricular.
Diante do exposto atesto que o estabelecimento dispõe de condições para 
atender os cursos da Educação Profissional da área de Saúde.
Sem mais, firmo o presente.”

Está anexada  à folha 27 justificativa do estabelecimento, de 
encaminhamento  dos  ofícios  que  resultaram  na  emissão  dos  protocolos  n.ºs 
9.220.303-4 e 9.220.305-0 à mantenedora  solicitando providências quanto ao 
solicitado no Relatório de Vistoria n.º 256803/2006 (Corpo de Bombeiros).

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  2050/07  – 
CEF/SEED,  somos  pela  Renovação  do  Credenciamento  do  Colégio  Estadual 
Hilda  T.  Kamal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  para  oferta  de 
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, mantido pelo Governo 
do Estado do Paraná, no Município de Umuarama, a partir de 2007, pelo prazo de 
cinco  anos,  conforme  o  estabelecido  no  Parágrafo  único  do  Artigo  34  da 
Deliberação nº 09/06-CEE.
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Determina-se à mantenedora que no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias  informe  a  este  CEE,  as  providências  adotadas  referentes  às 
ressalvas apontadas no presente Parecer.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                           Curitiba, 12 de fevereiro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 13 de fevereiro de 2008.
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